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-cumentação de informações a serem pu
hlicadas; b) não se ocupa da redação 
da matéria a ser publicada; c) não 
organiza, nem dirige êsses trabalhos de 
busca ou documentação de informações, 
-ou de redação da matéria a ser publi
cada. A letra da dislXlsição não dá, 
pois, razão ao revisor de provas agra
vado, e no seu sentido somente cabe 
àquele profissional cujo serviço na im
prensa, implica iniciativa na criação in. 
telectual, própria do jornalismo. O re
visor não cria, intelectualmente; cor
Tige provas. Certo, seu trabalho cria 
-algum esfôrço intelectual; mas todo 
trabalho inclui êsse esfôrço a ação ins
trutiva acaba e a intelectual começa 
-desde o uso de qualquer instrumento, 
conscientemente, como observou Berg
son; no caso, porém, é a criação inte
lectual do jornalista que lhe dá, segun
do os textos legais, essa qualidade, do 
~ontrário, o tipógrafo, o linotipista, 

também seriam jornalistas, como o re
visor. 

Jornalista, no sentido legal, não é 
o trabalhador na imprensa, mas apenas, 
certos trabalhadores o são, os que têm 
iniciativa na criação intelectual: o que 
colhe reportagens e as escreve para pu
blicação, o que redige artigos, etc. 

Procede o parecer da Procuradoria 
Geral, fls. 37, devendo-se, ainda, con
siderar que as disposições que subtraem 
os contribuintes à igualdade perante o 
Fisco se interpretam restritivamente, 
odiosa 'restringenda, como é de velho e 
são preceito. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1956. 
- Guilherme Estelita, Presidente. -
Romão Côrtes de Lacerda, Relator. 

Foi voto vencedor o Desembargador 
João Coelho Branco. - Romífu CôrteB 
de Lacerda. 

Ciente, Rio, 1.0 de maio de 1956. -
Vítor Nunes Leal. 

ISENÇÃO FISCAL - JORNALISTA 

- A isenção concedida aos jornalista.'f, no art. 27 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias beneficia 
aquéles que estiverem no exercício da profissão, de acôrdo 
com a legislação vigente, não admitidas outra.'f restrições. 

- Interpretação do art. 27 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Recorrente: Dr. Gilberto Sobral Barcelo 
Recurso de revista n.o 2.206 - Relator: Sr. Desembargador 

XENÓCRATES CALMON DE AGUIAR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
~entes autos da revista n.o 2.206, re
~rrente - Dr. Gilberto Sobral Barce· 
los e recorrida - a Prefeitura do Dis
trito Federal, os Juízes componentes do 
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis, acor
~am, por maioria de votos, conhecer da 
revista, não obstante a invocação, tam
bém, como julgado divergente, de um 

acórdão proferido pelo Tribunal Pleno, 
e, no mérito ainda por maioria, julgar 
procedente o pedido no sentido de ser 
reformado o acórdão recorrido, preva
lecente, assim, a tese do acórdão di
vergente, custas na forma da lei. 

No que se refere à preliminar do co
nhecimento da revista, a maioria, ven
cidos os Desembargadores Relator e 
Presidente, entendeu que a competên
cia do Grupo permanecia íntegra quan-
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to à divergência do acórdão recorrido 
face ao apontado como divergente, ês
te da Sétima Câmara Cível, na apela
ção cível n.o 10.534, e aquêle proferi
do pela Primeira Câmara Cível na ape
lação cível n.O 14.124. Desde que, en
tendeu a maioria, foi apontado, como 
divergente, um julgado de Câmara Cí
vel isolada frente a um outro, o recor
rido, também, de outra Câmara Cível 
isolada, a competência do Grupo é ma
nifesta para examinar se há divergên
cia de tese nos acórdãos apontados, sem 
embargo de, verificada a não diver
gência, outra solução ser tomada, se 
invocado um julgado do Tribunal Pleno. 

Os Desembargadores Relator e Pre
sidente em minoria, entendiam que, 
apontado como divergente, um acórdão 
do Tribunal Pleno, ao Grupo falecia 
competência para conhe~er, ou não, da 
revista remetendo-se os autos ao Tri
bunal Pleno. Impossível a hipótese de 
conhecer o Grupo da revista e reformar 
um julgado do Tribunal Pleno. 

Vencida, assim, a preliminar, da com
petência do Grupo, examinou êste a 
controvérsia a respeito da possível di
vergência entre os dois julgados de Câ
maras Cíveis isoladas, julgados já apon
tados. E, por unanimidade, reconheceu, 
aindaí em preliminar, divergirem os 
dois acórdãos quanto ao direito em tese_ 

No mérito, julgado o Grupo compe
tente e reconhecida a divergência dos 
julgados apontados, das duas Câmaras 
isoladas, no direito em tese, a maioria, 
vencido o Desembal!"gador Presidente, 
decidiu adotar as teses do acórdão da
de como divergente e proferido pela 
Sétima Câmara Cível, na apelação CÍ

vel n.o 10.534, de 12 de dezembro de 
1950, reformado, assim, o acórdão pro
ferido na apelação cível n.o 14.114, de 
4 de junho de 1952, da Primeira Câma
ra Cível, para o prevalecimento das te
ses do julgado divergente. 

O recorrente pretendeu a isenção de 
que trata o art. 27 das Disposições 
Transitórias da Constituição federal em 
vigor, e impetrou segurança que o Juiz, 
na primeira instância, negou frontal
mente confirmada a decisão pela Pri-

meira Câmara Cível, em decisão unam
me. Vitorioso, assim, o ponto de vis
ta defendido pela Prefeitura do Dis
trito Federal. 

Mas, entendendo que o julgado da 
Primeira Câmara Cível divergia quan
to ao direito em tese de anterior jul
gado da Sétima Câmara, o recorrente 
usou da presente revista, defendendo o 
cabimento desta e a procedência do pe
dido. 

A Primeira Câmara entendeu real
mente, que deve ser entendido sob "in
terpretação restrita" o alegado disposi
tivo constitucional, que concede isenção 
de impostos. E viu a regra do odiosa 
restringenda. 

A Sétima Câmara, ao contrário, en
tendeu que não reponta no texto cons
titucional qualquer motivo de interpre
tação restrita, não devendo prevalecer 
qualquer restrição não outorgada, ex
pressamente, no citado art. 27 das Dis
posições Transitórias da Constituição 
federal. 

Nesta ordem de argumentação, a Pri
meira Câmara achou que somente aoS" 
jornalistas, que já o eram ao tempo da 
vigência da Constituição poderia ser 
reconhecida a concessão da isenção. De 
modo contrário decidiu a Sétima. 

A Primeira Câmara entendeu que so
mente aos jornalistas profissionais com 
a habitualidade da profissão e com a 
exclusividade da profissão, teria sido 
concedida a isenção. 

De maneira contrária julgara a Sé
tima Câmara. 

Ao Grupo, por maioria, pareceu e 
assim se julgou, que pravelecem as te
ses do acórdão da Sétima Câmara Cí
vel, e já indicado. Daí a reforma do 
acórdão recorrido. 

A Constituição federal de 1946, re
sultou de uma pregação democrática da 
Imprensa chamada esta o Quarto Po
der Republicano. Na independência, na 
Maioridade, no alvorecer do Segundo 
Império, na Abolição e na República, a 
Imprensa Brasileira ocupou, sempre, lu
gar destacado nas reivindicações popu
lares. Não faltou à pregação democrá
tica dt} 1945 quando terminada a guer-
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ra, devia o País retornar à normalida
de constitucional. Os jornalistas ocupa
ram as trincheiras que lhes cabiam. 

Daí, êsse desejo do Constituinte Re
publicano de 1946, de conceder à Im
prensa, nos seus profissionais, uma ho
menagem especial e um favor que aju
dasse ao profissional do jornalismo na 
aquisição e na manutenção, sem impos
tos, da casa própria. 

Longe, bem longe, do odiosa restrin
genda, que não se adapta a uma Cons
tituição Democrática, o que prevaleceu 
foi a regra do benigna amplianda, a 
cobrir na isenção dos impostos, os jor
nalistas brasileiros, desde que compro
vada a qualidade segundo a legislação 
vigente. 

Assim, outras restrições não podem 
ser impostas senão aquela que se ins
creve na própria outorga constitucio
nal: a prova da qualidade. 

A exigência de comprovar-se a habi
tualidade da profissão como a de que 
o interessado a exerça com exclusivi
dade não encontram apoio na Consti
tuição. Na sua letra e no seu espírito. 

Militam no jornalismo professôres, 
industriais, comerciantes, parlamenta
res, homens de govêrno, magistrados, 
etc. Foi sempre assim. No passado, 
Rui, que pregou a federação demolin
do o Segundo Império, era jornalista, 
mas não exclusivamente. 

Também não pode proceder a exigên
cia de ser o interessado jornalista ao 
tempo da vigência da Constituição de 
1946, se esta não abriu exceções e tudo 
indica que pretendeu amparar uma 
classe, sem distinções entre o passado 
e o futuro. A medida não representa 
uma vaga senão um estímulo. 

Ao ver da maioria, respeitada a opi
nião contrária do eminente Desembar
gador Presidente, a revista procede pa
ra que prevaleça a tese do acórdão re
corrido. 

Recomenda-se à Secretaria que faça 
publicar, com o presente acórdão, os 
dois julgados acima apontados, o re
corrido e o divergente. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 
1956. - Mário Guimarães Fernandes 

Pinheiro, Presidente. - Xenócrates Cal
nwn de Aguiar, Relator. 

Mário Guim(])rães Fernandes Pinhei. 
"0, vencido na preliminar, de acôrd() 
com o Desembargador Relator, que, no 
acórdão, fundamentou o nosso voto, e 
também no mérito, pois julguei impro
cedente a revista, mantendo o acórdão 
recorrido da Primeira Câmara Cível de 
fls. 7-7v., cujos fundamentos adoto, e 
com o meu voto no mandado de segu
rança julgado pelo Tribunal Pleno em 
19 de outubro de 1951, objeto da apela
ção cível n.O 8.131, por certidão a fls. 
10-12, retificada a data na certidão de 
fls. 15-15v. 

Ciente, 21 de outubro de 1955. - F_ 
de Carvalho. 

* 
ACÓRDÃO DA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 10.534 em 
que são apelantes: - o Juízo da 2.& 
Vara da Fazenda Pública (1.0) e a Fa
zenda do Distrito Federal (2.a ) e ape
lado - José Vieira Coelho, acordam os 
Juízes da Sétima Câmara do Tribunal 
de Justiça do Distrit() Federal por una
nimidade de votos, conhecer dos recur
sos interpostos, mas negar-lhes provi
mento, para confirmar a sentença ape
lada. Custas ex lege. 

E, assim, decidem uma vez que pre
encheu o apelado os requisitos para C) 

gôzo do benefício outorgado pelo art. 
n.O 27 das Disposições Constitucionais 
Transitórias, isto é, ser jornalista, des
tinar-se o imóvel adquirido para sua. 
residência, não possuindo nenhum outro_ 

Em que pese a autoridade do eminen
te comentarista da nossa carta políti
ca de 1946, invocada pela 2.& apelan
te, justificando seu ato denegatório do 
benefício não vejo como possa ser o· 
mesmo mantido, uma vez que não exi
giu, como requisito da concessão dêsse 
favor, a habitualidade da profissão do. 
jornalismo e seja essa principal e 
única do beneficiado, visto como não 
é de se distinguir onde a lei não dis
tingue. 
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Não é a habitualidade que caracteri
za a profissão, nem tampouco a pri
-macialidade, porém, traduz a ativida
de exercida pelo indivíduo e seu meio 
ou modo de vida, pois essa é a signifi
cação do vocábulo. 

O motivo invocado :para o indeferi· 
mento dêsse benefício pela 2.a ape
lante - ter-se inscrito o apelado no 
Sindicato dos Jornalistas para aquisi
ção do imóvel destinado à sua residên

-cia, é de flagrante inconsistência, por 
isso que não foi o mesmo restrito, so· 
mente àqueles que fôssem jornalistas 
·à data da promu1gação da Consti
tuição. 

Prova inexistente, nos autos, não ti
vesse o apelado junto ao processo ad
ministrativo atestado firmado por pes
soas idôneas de não possuir outro imó' 
velou que isso lhe fôsse exigido e não 
satisfeito. 

Não fêz "blague" o Dr. Juiz a quo 
'ao declarar - seria penoso ao apela
do provar não ser proprietário de imó
·vel em qualquer município brasileiro e 
mesmo sairia essa prova mais cara que 
o próprio impôsto a pagar; "blague" e 
desrespeito faz o representante judi
cial da segunda apelante chamando de 
boletim a sentença apelada (fôlhas 40) 
e certamente porque não se acha re
"Cheiada de citações e artifícios em frau· 
de à 1ei. 

A simplicidade da equação de direito 
'a ser resolvida não autorizava, nem 
permitia maiores consideracões que a 
expedida no aresto judicial. 

Estando provada a condição de jor
'Tlalista do apelado, e prova alguma ten
do sido produzida pela 2.a apelante, de 
possuir outro prédio nesta capital, o 
apelado, nada há que autorize a refor
ma da sentença apelada. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 
·1950. - Antônio Vieira Braga, Pre
sidente. - Mem de Vasconcelos Reis, 
Relator. - Ari de Azevedo Franco. 

• 
ACÓRDÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
.autos de apelação cível n.o 14.214, 

apelante - Dr. Gilberto Sobral uar
celos, apelada - a Prefeitura do Dis
trito Federal: atendendo a que o art. 
27 do Ato das Disposiçpes Transitó
rias da Constituição é de interpreta
ção restrita, visto conter disposição 
em direito odiosa, e odiosa restrin
genda; atendendo a que, realmente, 
êsse artigo isenta de impôsto certa 
classe, quebrando o princípio de igual
dade perante o fisco; atendendo a que 
o prazo de 15 anos nêle pôsto se re
fere à aquisição de imóvel e não à 
aquisição da condição de jornalista; 
atendendo a que, à data da vigência 
do Ato o apelante não era jornalista; 
r.ão faz·iO'ndo assim jus à isenção, que 
aproveita aos que já eram jornalistas 
&0 entrar em vigor o ato e viessem, no 
prazo de 15 anos, a adquirir imóvel 
nas condições previstas no texto; aten
dendo a que, se argumentandi gratia, 
assim não fôsse, o apelante nem mesmo 
havia, na data da escritura de fls. 13, 
adquirido a condição de jornalista; a 
escritura é de 4 de novembro de 1949 
e a inscrição do requerente como jor
nalista no Departamento Nacional do 
Trabalho é datada do mesmo mês e ano 
(fôlhas 8 e 25); atendendo a que, in
terpretado o prazo de 15 anos da dis
posição Constitucional i>ransitória em 
nprêço, como sendo referente não só 
à aquisição do imóvel, como, também, 
à aquisição da oundição de jornalista, 
ficaria ao arbítrio dos interessados fu
gir ao impôsto, adotando qualquer 
forma de atividade jornalística, o que 
de certo, não foi propósito da referi
da disposição; atendendo, ademais, a 
que o apelante é membro do Minis
tério Público junto à Justiça do Tra
balho e, advogado, sOmente, exercendo 
a atividade jornalística secundàriamen
te, como noticiarista de uma revista, 
ganhando Cr$ 700,00 mensais, aten
dendo a que o preceito constitucional 
beneficia, quando muito, a quem exer
ce, principalmente, a função de jorna
lista: acordam, por unanimidade em 
Primeira Câmara do Tribunal de 
Justiça negar provimento ao recurao 
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Jlara c~nfirmar, como confirmam a 
S€ntença apelada, que denegou o man· 
dado de segurança impetrado pelo ape
lante. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1952. 
- Romão Côrtes de Lacerda, Presi. 
dente e Relator. - João Coelho Bra1/.. 
co. - Hugo AtlZer. 

TAXA DE CALÇAMENTO - CONSTITUCIONALIDADE - CON
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

- A taxa tem o sentido de tributo remuneratório direto 
e imediato de serviço. A contribuição de melhoria é repartição 
proporcional das despesas entre a Administração e os par
ticulares, beneficiados pela "plu,s valia" imobiliária, conse
qüente a obras públicas. 

- A taxa de calçamento cobrada, por Prefeitura aos pro
prietários dos imóveis beneficiados não é inconstitucional, nem 
vulnera o princípio de igualdade pemnte a lei. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Hércules Sormani versU8 Prefeitura Municipal de Agudos 
Agravo de petição n.o 15.021 - Relator: Sr. Desembargador 

CRUZ NETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes 
autos de agravo de petição (em exe. 
cutivo fiscal) n.O 15.021, da comarc"
de Agudos, em que é agravante Hér
eules Sormani e agravada a Prefeitura 
Municipal de Agudos: Acordam, em 
Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Alçada, por votação unânime, em ne· 
gar provimento ao recurso, para con
firmar a sentença agravada pelos seus 
jurídicos fundamentos e da sustenta
ção. 

Custas pelo agravante. 
São Paulo, 19 de junho de 1956 -

Cerqueira Leite, Presidente com voto 
- Cruz Neto, Relator - Acácio Re
bouças. 

SUSTENTAÇÃO 

Ao trasladar o têrmo de audiência 
(lU possivelmente no original, entre 
vários erros gráficos, merecem repa
ros para o bom entendimento das fra· 
ses, os seguintes: A fls. dêstes últi· 

mos autos, 2:18 e 228 linhas, leia-se: 
"alegações orais das partes, constan
tes dêste mesmo têrmo" e não " das 
partes, contratantes dêste mesmo têr
mo". A fls., 12.8 linha, leia-se: "se· 
ria inadmissível qualquer tributo" e 
não "qualquer título". Na mesma fô
Iha, linhas 14.8 e 15.a, onde se lê: "re
cursos financeiros, para cuja obten
ção imediata, direta ... etc.", inter· 
cale-se: " o proprietário desfruta", de 
modo a se ler: "para cuja obtenção 
o proprietário desfruta, imediata, di. 
reta e permanentemente": As demais 
falhas de acentuação, pontuação e or· 
tografia, não prejudicam a inteligên
cia do texto. 

Ao enfrentar os argumentos que re· 
peliram alegação vazia de pl'Eltensa 
deSigualdade, preferiu ~ executado re
peti-Ia com ligeiras cambiantes de 
forma. 

Permanece obscuro o pretendido nexo 
entre a qualidade das ruas e praças 
~omo bens públicos e a ilegitimidade da 
cobrança fiscal, por melhoramentos in
troduzidos no seu leito (fls.). Redunda 




